
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

Segundo a Associação de Pais da Escola Francisco Torrinha (APAIS), no Porto, são

necessárias obras naquela escola, mas a informação de que dispõe é que elas não avançam

por falta de meios financeiros.

Segundo a associação de pais, esta posição da tutela surge após diversas visitas e

levantamento de necessidades realizadas pela Direção Regional do Norte da DGEstE – Direção

Geral de Estabelecimentos Escolares.

Foram também feitas várias diligências e tomadas iniciativas junto do poder político por parte da

associação de pais da escola.

Acresce que a APAIS tem efetuado inúmeras intervenções na escola, autorizadas pela

coordenação da escola e direção do agrupamento, tais como pintura de tetos, substituição de

lâmpadas e caixilharia correspondente.

Tem sido a APAIS - algumas vezes a pedido da própria escola - a realizar pequenas

intervenções urgentes na escola.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

A Deputada do CDS-PP, abaixo assinada, vem por este meio requerer ao Ministro da Educação,

por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem, respostas às



seguintes perguntas:

1- Tem V. Exa conhecimento da necessidade de obras na Escola Básica Francisco

Torrinha, no Porto? Se sim, desde quando?

2- Por que razão não foram ainda efetuadas as obras, e qual o custo das obras

absolutamente necessárias na escola?

3- Pode o Ministério da Educação indicar uma data prevista para o início das obras na

Escola Básica Francisco Torrinha?

Palácio de São Bento, 5 de novembro de 2020

Deputado(a)s

CECÍLIA MEIRELES(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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